
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oiicio 341 12023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 13 de Dezembro2O23

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de

Colaboração no1812022, que celebram entre si a Prefeitura Municipal de

Congonhas/MG e o Associação Comunitária Vida Nova, para ciência e

controle.

Atenciosa mente,

Pao la

Diretora de Co

Secretaria de

Oliveira
e Prestação de Contas

mento e Gestãoa

Càmara Municipal de Conoonhâs
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PREFEITURA i/IUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

19 TERMO ADINVO AO TERMO DE COIÁ8ORAçÃO N", IAI2O22, PARCERIA qUE ENTRE SI

CET,"EBRAM O MUNICÍPo DE CONGONHAS/MG E A ASSOOAçÃO COMUNITÁR|A vlDA NOVA.

O MUN]CíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne. 76.752.446/0001-02, com sede na praça

Presidente Kubitschek, 135, bairro Centro, Congonhas/MG, doravante denominado MUNICÍP|O

(agente público), neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG

ns M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15 e pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e

Assistência Social, Libertad Lamarque Guerra Souza, inscrita no RG ne MG 3.182.358 e no CPF ne

475.855.106-59 e a ASSOCIAçÃo vlDA NOVA, inscrita no CNPJ sob o ne. 03.794.95U0001-78, com

sede na Avenida Governador Bias Fortes, 284, Bairro Lamartine, Congonhas/MG, neste ato

representada por sua Presidente, Marinete Castro Monteiro, inscrita no CPF ns 796.869.906-15,

doravante denominada OSC (Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO

ADITIVO, com fundamento na Lei Federal ng. 13.019, de 31 de julho de 2.014, alterada pela Lei ne.

13.204 de 14 de dezembro de 2015 e disposições do Dêcreto Municipal 5.731, de 16 de outubro de

2018, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

cúUsUIÁ PRIMEIRÁ - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência.

CúUSUIATERCEIRA. DA RATIFICAçÃo E PUBLICAçÃo

Ratificam-se todas as demais cláusulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo, que terá seu

extrato publicado no diário eletrônico do município, de acordo com o disposto no art.38 da Lei

n.et3.oLg/2OL4.

çráusulA q,uARTA Dg FoRo

As partes elegem o foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interpretação que não possam ser resolvidas administrativamente.
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YPRÀçq PRESOETÍTE KUBaÍS(llEK, I 35 - CENTRO - COÀlGOiit{ÀS - MG - CEp 36415-@0 - ÍEa.: {31 ) 3t31 . 1300 , FAX: i3t } 373i_ l2.lo . ww.ongdrlas.ms_gov.D.

cúusutA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O TERMO DE COLABORAçÃO N" . 1812022, passa a vigorar até a data de 31 de janeiro de 2024.



E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 06 de dezembro de 2023.

&
MARINETE lRo

Prêsidente da Associa Comunitária Vida Nova

[ibertad EG Souza

Secretária Municipal - SEDAS

o
e

.[{=
Pref e Congonhàs
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Congonhas, ll {e Dezembro de ZI2L Dü rio OÍicial Eletrôtrico, criâdo pelâ Lei nrünicipal N'2.900/2009 - 
^NO 

l3 | N'1322

't f,Rvo Df RA rIFlcAÇÃo - DIspuNsa DE l.rct'I AÇÁo N" pMC/040/2íJ23

Ralifico, nâ t'orma do artiso 26, da Lei 8.6óó193, dc 2l10í93. as conclusô€s do pareser da ProsuÍadoria Íuridica, làvoávcl à Dispcnsa dr Lilitaçiio. com
amparo legal no aÍigo 2J, inciso XXVI da lJi E.666i93 e suas alte.âçôes, â presEçào de seNrços de consultâs. exames e pcquenas cirxrgiàs com lln.rliJrd!. d.

suuT-â- Prcfeito

..",., i ri, .'r ESTADO D§]}lINtt§ cE§âI§ :

MUNICÍPIO DE CONG{}NHAS

aYrso DE LICITAÇÀo - pRf,cÂo ELETRôNtco n" pr'lcttsoltozr

Objeto: RECISTRO DE PR-EÇOS pâtã Íuturâ ee"enrual aquisiçào de cimento PORTLAND. M^TERIALT CLINKER. TIPO: CPll L 32. Reccbiücnro
dâs proposta§: a paíir de t Zl212013. Íermino do .ecebimênto d.as Propostâ§: d,a 22/ lUf0l3 às o8:00h. Ínicio da fase de disputa:09 horas dodia 22,11:023. I.(,(iIr
\rrw.bll.org.bÍ- Informaçoes pelo t€l€fone: (l l) 732-0875, (l I ) 313LOa16, (il) 3132-0743, ou p€lo site tÀ'\rw.conSonhas.mg-8ov.br. Alexsandro BszeÍÍâ - PrcB(r1ro

IO TERMO ADITÍVO AO TERMO IIE COLABORAçÀO §ô I8T2022, PARCERIA QUE ET-'TRE SI CELEBRA}I O MUNICIPIO DE CON(iONH,\S/\1(;
E A AssoclAçÀo coMUNlrÁRrA vlDA r\()\ A

PaÍicipes: Pelo presente instíumenro. o \,ÍT NIC IPIO DE CONC,ONHAS. irscrito no CNIJ sob o no. 16.752..146i0O0I {2. conr sqle tri príça P'csiJcnrc

Kubitschek l3S. CmtÍo. Congoúâ-rMc. rqrresürado poÍ seu Prelêito. Cláudio Àútôoio de Souza. inscrito no RG N" M- 1.ó52.881 e Do

CPF n" 314.756.986-15, pela Secreráda Municipal de Desenlolvimento e Assislenciâ Social, LibeÍad Larnarqüe Guerrâ SoLrzâ. inscrita no R(i n'. \í(i
3.182.358 e no CPF n". {75.855.10G59 e a Associação Conrunitária Vida Nova inscrira no CNPJ n".03 79{.951 0001-78. com sede na Avcniila Go\ÊnrndoÍ Biir.
Foncs. 2M. Bâino LamâÍtinc, CongoIlhâVMC, rcpÍcscnbda por suâ Prcsidcnrc, Mâri[ctc Câslro Monlcto, poírdora do CPf n'. 796 869 906-1s.C]bJcl(,: PÍom)gâÇr'ro

Vida Nova.

R[soLUÇÃo N"ool /202ilcovÀD

''Drspõ€ sobre a documentaçào pâra regasko
no COMÁD, prazos e relaçào de documenlos
Decessános para o registro e renovaçàô.''

Afl.11 As Ilnlidâdes rerão resisrro com número de ordem de rnsc çào so COMAI)
cotrgotrhas.Eg.gor'.br

.MG

TERMO DE FOIÍENTO N" 4712023 FIRMADO ENTRE O MUMCiPIO DE CONGONHAS E À ÀSSOCIACÃO CONCONHEN§E Df ARTES _ ACAR Í

Paíiciper: MUN-ICÍPIO DE CONGONH,A.S. inscrilo no CNPJ sob o n". 16.752-+{6/0001-0f,. com s.d. na PmÇa Presidente Kubitschck. 135. Ccllrro.
ConaonhaíMc, reprcsenbdo por seu Prelàiro. Cláúio -Antônio de Soua portâdor ú RC o'- V- 1.652.R82 e do CPF n". I14.756.986.15. e pelo Secretário Muriciprl
de Culturà. EspoÍe, L,âzer, Tunsmo € Evemos, Jcan À-ogelo de Olirern. rnsrnro no RG no. M-8.955.8i5 . no CPF n'.029.363- l7ó-«), e do ourro larlo. r Àssociuçãt,
Congonhens.: dc An€s - ACART, inscrita no C\?J sob o o".07.563.501/000t-25. com sede m avcnida Júlia Kuhilsl.hek, ll9, 2'ândar. Ccnuo, no nuor.ipio dc

Cong. havMc. renreseutada poÍ seu Prcsidente. Philipe CaÍlos Costa de Araújo. portador do RG n' MG 16217í'9Í, - SSP VG e do CPF n'. l(Xr.ír2l .l lí>,M Ob ieto:
Proôoçào ds etmto dedicado a apresenrar o úabâlho de ànisrâs e bandâs regionais qu€ criânr e Éx€cutâm suâs próprias obras no píolcto C&1la Congonhas - Fcstiral
\íúsicj Aubral. Vigência: 04 de àczcmbro de 2021 até ll de nuio de 202i. Valor: RS 100.000.00 (ccnr nril r.âis) Dotaçào orçanrcnrarra Ó,gào 07 IJnrJad( o-r

Função:27. SulrtuIlçao: 813. PÍôgr?mâ: 0043. Atividade: 0.021 - -Á.poio a Entidades - SECLLTE EMENDÀ IMPOSITIVA. l.l.50.4 I - (:onúibuiçoes. IrL,nre: 150(r

Congonhas.0T de dezcmbro dc 2021. Cláudio Anlônio de Souza - Prcferto Muúicipal d. Congonhas Philipe CaÍlos Costâ d. Araújo - Prcsidcnle da 
^ss(riíçiioCongonhensc de Anes.

À Presidenle do Conselho Muni.ipal Anlidrogas -COMAD. do mltnicipio d€ Congonhas, no uso de suas arribüiçõ'rs qu€ lhe conlàrc a t-er MunErprl n-
4 053/2021. c aús aprovaçàodo Pleaiitio deste Consclho. resol\'e:

CoÍsiderando a nêcessidade dâs Entidades que atuâm nâ átIeâ de Trâramenlo de Dependentes Quiricos. Âtividrdes de Prevençào- Acolhimento c rle
ReinseÍçâo Social e Econômic-a de Usúrios ou Dependentes d. Drcgas possuiJem rcgistro no CO\,ÍAD.

RESOLI'E:


